
R E P Ú B l i m  I p j f  PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 494
Senhores Deputados.— A apreciação da 

vossa comissão de saúde e assistência foi 
submetida a proposta de Lei *n.° 448-C, 
da iniciativa do Ex.mo Sr. Ministro do 
Trabalho, pela qual se procura manter 
por mais nm ano o subsídio de 1:200 con
tos, criado e mantido, respectivamente, 
pelo decreto n.° 3:422, de 5 de Outubro 
de 1917, e lei n.° 870, de 8 de Setembro 
de 1919.

Esta vossa comissão concorda, em prin
cípio, com esta proposta de lei, mas en
tende que, ela deve modificar-se, quanto 
ao prazo da sua duração e quanto à for
ma de distribuir a importância do subsídio 
pelas diversas instituições de beneficência 
ou assistência do país.

Deve esta proposta de lei ser modifica
da quanto ao prazo que estabelece para 
n duração do subsídio, pois é certo, e 
disto não pode haver dúvida, de que pe
dante a situação económica do país, que 
tam cedo não melhorará duma maneira 
saliente e que até não mais voltará às 
condições anteriores à guerra, as diversas 
instituições de beneficência e assistência 
do país precisam dum largo subsídio do 
listado para poderem exercer a sua acção 
beneficente na largueza que exerciam an
teriormente à guerra, visto os seus recur
sos financeiros, mesmo os das instituições 
mais ricas, não suportarem as consequên
cias da alta elevadíssima dos preços de 
tudo que lhes é preciso e da baixa consi
derável do valor da nossa moeda.

Manter o referido subsídio só por um 
ano, já  com a certeza de que deve ser re
novado anualmente e sucessivamente, não 
parece a esta vossa comissão que isto seja 
régular.

Desde que se reconhece que as diver

sas instituições beneficentes do país pre
cisam do subsídio do Estado para pode
rem prestar os benefícios da assistência 
mais indispensáveis, o que convêm é es
tabelecer a favor dessas, instituições um 
subsídio certo de caracter, permanente, 
com o qual elas possam, contar. Se num 
futuro próximo ou distante se julgar que 
êste subsídio se torna desnecessário, mercê 
de qualquer razão, só há a revogar a lei 
que o estabelecer.

*

Tambêm a proposta de lei deve ser mo
dificada quanto à forma da distribuição da- 
quantia de 492.000)5 a que se refere o seu 
artigo 4.°

Em face do decreto n.° 3:422, de 5 de 
Outubro do 1917, como pela lei n.° 870, 
de 8 de Setembro de 1919, a referida im
portância foi livremente distribuída pelo 
Ministério do Trabalho pela forma que 
julgou conveniente. ^

A prática, porêm, parece indicar que 
não é esta a melhor forma de fazer pelos 
estabelecimentos de beneficência oíi assis
tência a distribuição de tam importante 
quantia. As influências pessoais e políti
cas imperam eertaínente nesta distribuição 
e a elas se atenderá mais por fôrça de de
terminadas circunstânciasr do que à maior 
ou menor necessidade' da instituição- de 
beneficência que se'procura subsidiar, em 
virtude da sua maior ou menor acção be
neficente e dos seus maiores ou menores 
recursos financeiros.

Kntende a vossa comissão de saúde e 
assistência que deve ser a própria lei que 
deve repartir a importância de 492.0006 
anuais pelos diversos estabelecimentos de 
beneficência e assistência do país, fazen-
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do-se tal distribuição proporcionalmente 
à população de cada distrito administra
tivo do continente e ilhas, e atendendo 
também à largueza da acção beneficente 
de cada uma das instituições do assistên- 
ciat à importância dos seus' recursos fi
nanceiros, e à ’riqueza da respectiva re
gião.

Para o cálculo, porêm, da proporção a 
estabelecer para a distribuição pelo país 
do referido subsídio, deve-se abstrair da 
população de Lisboa e concelhos vizi
nhos, cuja assistência é paga por outras 
verbas, como se deve abstrair da popula
ção de Coimbra, cujo grande hospital, o 
da Universidade, é também mantido pelo 
Estado por outra verba, e ainda da po
pulação das Caldas da Rainha, que tem 
um importante hospital também susten
tado pelo Estado. Deve também abstrair- 
-se da população da cidade do Pôrto, pois 
a favor desta cidade há já uma proposta 
de lei, que concede à Misericórdia do 
Pôrto o subsídio de 250 contos e outra que 
concede à Junta Geral do distrito do 
Porto o subsídio de 40 contos para as 
despesas da sua larga assistência, subsí
dios estes que terão de ser renovados 
anualmente.

Atendendo ao critério que ficou referi
do e ainda à largueza> da acção benefi
cente dos respectivos institutos de assis
tência e beneficência, entende a vossa 
comissão de saúde e assistência que a 
quantia de 492 contos, que a proposta de 
lei destina a subsídios para as diversas 
instituições ,de assistência e beneficência 
do país, deve ser repartida por estas ins
tituições, de forma que fiquem cabendo 
ao distrito de Viseu 43 contos, ao de 
Braga 39, ao do Pôrto, com excepção da 
cidade, 33, ao de Santarém 30, ao de 
Aveiro 28, ao de Lisboa, fora a cidade, 
26, ao de Coimbra 25, ao de Faro 25, 
ao da Guarda 24, ao de Castelo Branco 
24, ao de Vi!a Rial 23, ao de Viana do 
Castelo 22, ao de Leiria 22, ao de Beja
20, ao de Bragança 20, ao de Évora 20, 
ao de Portalegre 20, ao de Funchal 18, 
ao de Ponta Delgada 13, ao de Angra do 
Heroísmo 9, e ao da Horta 7.

E as importâncias que ficam cabendo • 
aos distritos administrativos, entende a 
vossa comissão que devem ser repartidas 
por determinadas instituições de benefi
cência e assistência que são mencionadas

nas7 diferentes, alíneas do artigo 2.° do 
projecto de lei que esta comissão apre
senta para substituir ou modificar a pro
posta do Sr. Ministro do Trabalho. Deve, 
porêm, advertir-se que esta comissão, 
para fazer a distribuição quo consta das 
referidas alíneas do artigo 2.° do seu pro
jecto, ouviu os Srs. Deputados represen
tantes dos respectivos distritos fazendo a 
distribuição de acôrdo com êles.

Em face de tudo o que se acaba de ex
por entende a vossa comissão de saúde e 
assistência que a ‘proposta de lei apre
sentada pelo Sr. Ministro do' Trabalho 
deve ser* substituída pelo seguinte pro
jecto de lei:

Artigo 1.° E mantido por tempo inde
terminado o subsídio anual de 1.200.0006, 
criado e mantido respectivamente pelo 
decreto n.° 3:422, de 5 de Outubro de 
1917, e lei n.° 870, de 8 de Setembro 
de 1919.

Art. 2.° Do subsídio referido no artigo 
anterior serão distribuídos anualmente 
600.000$ à Provedoria de Assistência e 
108.0006 à Casa Pia de Lisboa, a qual 
destinará 6.000)$ ao Instituto de Anor
mais a seu cargo.
' Os 492.0006 restantes serão também 
anualmente distribuídos às seguintes ins
tituições de assistência e beneficência por 
esta forma:

a) No distrito de Bragança:
1.° Ao Hospital da Miseri

córdia, de Bragança 10.0006
2.° Ao Asilo Duque de Bra

gança, de Bragança 2.5006
3.° Ao Hospital de Miran-

d e l a ........................ 3.0006
4.° Ao Hospital de Mon-

corvo ........................ 3.0006
5.° Ao Hospital de Miranda

do D o u rò ................ 7506
0.° Ao Hospital de Vila

F l f i r ......................... 75< >6

b) No distrito de Vila Rial:
1.° Ao Hospital da Divina'

Providência, de Vila
R i a l ......................... 0.0006

2.° Ao Asilo Amparo de
Nossa Senhora das 
Dores, de Vila Rial 1.2006



3.° Ao Asilo da Primeira
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3.° Ao Asilo de Infância
Infância Desvalida, de Desvalida, de Viana
Vila R i ã l ................ 1.200$ . ' do Castelo................ 1.0.00$

4.° A Misericórdia de Cha 4.° A Congregação da Ca
ves ............................. 6.000$ ridade Asilo de Ve

5.° Ao Asilo de Chaves . . 2.400$ lhos Entrevados, de
6.° ^  Misericórdia de Me- Viaua do Castelo . . 2.000$

são F rio .................... 2.000$ ' 5 0 Ao Asilo de Infância
7.° Ao Hospital D. Luís I, Desvalida, de Arcos

1.000$do Pêso da Régoa. . 1.500$ de Val de Vez . . .
8,° Ao Asilo Pedro Ver- 6.° A Misericórdia de Mon

dial, do Pêso da Ré ção ............................. 2.000$
goa ............................. 1.200$ 7.° A Misericórdia da Ponte

9.° Ao Hospital de Alijó . 1.500$ da Barca 1.500$
8.° A Misericórdia de Ponte

c) No distrito de Braga: de Lim a.................... 1.500$
9.° Ao Asilo de Infância

1.° A Misericórdia de Bra Desvalida, de Ponte
ga ............................. 15.000$ de Lima . ' ................. 1.000$

2.° Ao Colégio da Regene 10.0 Ao Asilo de Inválidos
ração, de Braga . • 3.500$ Camões, de Ponte de

3.° Ao Colégio dos Órfãos. L im a ......................... 1.000$
de S. Caetano de 11.° A Misericórdia de Mel-
Braga ........................ 3.500$ , gaço . .................... 1.000$

4 0 Ao Asilo de S. José, 12.° A Misericórdia de Ca
de B r a g a ................. 1.000$ minha ........................ 1.000$

õ.° Ao Asilo Conde de Agro- 13.° Ao Asilo Silva Tôrres,
longo, de Braga . . 1.000$ de Caminha . . . . 1.000$

6.° Ao Asilo dos Órfãos da 14 u A Misericórdia de Pare
Infância Desvalida, de des de Coura. . . . . 1.000$
B raga........................ 2.000$ 15.° Ao Asilo de Infância

7.° A Oficina de José, de Desvalida, de Paredes
B raga......................... 1.000$ de C o u r a ................. 1.000$

8.° A Misericórdia- de Gui 1().° A Misericórdia de Vila
marães ..................... 5.000$ Nova de Cerveira . . 1.000$

9.° Ao Hospital da Ordem 17.° Ao Asilo Cruz, de Va-
1.000$3.d de S. Francisco, lonça .........................

de Gaimarães . . . 1.00$$
10.° A Misericórdia do Bar e) No distrito do Pôrto:

celos ......................... 3.000$
11.° Ao Asilo de Infância 1.° Ao Hospital de Ama

Desvalida, de Barce- rante ......................... 4.200$
l o s ............................. 1.0$0$ 2.° Ao Hospital de Santo

3.000$12.° A Misericórdia de Fa- Tirso .........................
m alicão .................... 1.000$ ' 3.° Ao Hospital de Pena-

13.° A Misericórdia de Es- fiel . . . . . . .  . 3.000$
posende .................... 1.000$ 4.° Ao Hospital de Vila No

3.000$va de Gaia....................
d) No distrito de Viana do Cas- 5.° Ao Hqspital de Matozi-

3.000$telo: n h o s .............................
6.° Ao Hospital de Vila do

1.° A Misericórdia de Viana Conde............................. 3.000$
do Castelo . . . . . . 4.000$ 7.° Ao Hospital da Póvoa

3.000$2.° Ao Asilo Meninas Órfãs de Varzim . . . . . .
desamparadas, de Via ' 8.° Ao Hospital de Felguei-

1.800$na do Castelo . . . 2.000$ r a s .................................



4

9.° Ao Hospital de Paços
de F e r r e i r a ................

10-° Ao Hospital de Paredes.
11.0 Ao Hospital da Maia . .
12.° Ao Hospital de Valongo
13.° Ao Hospital de Louzada
14.° Ao Hospital de Marco de

Canavezes ....................
15.° Ao Hospital de Baião. .

/ )  No distrito de Aveiro :

1.° A Misericórdia de Aveiro
2.° A Misericórdia de Ovar. 
3.1 Ao Hospital de ilhavo .
4.° A Misericórdia de Olivei

ra de Azeméis . . . .
5.° Ao Asilo de Infância

Desvalida, de Oliveira 
vde Azeméis.................... ,

6.° A Misericórdia de Arouca
7.° A Misericórdia de Yilada

F e i r a .............................
8.° A Misericórdia da Mea- 

lhada . . . . . . . .
9.° Ao Hospital de Oliveira

do Bairro . . . . . .
10.° Ao Hospital de Águeda .

#)*No distrito de Viseu :

1.° A Misericórdia de Viseu
2.° Ao Asilo de Infância

Desvalida, de Viseu . .
3.° Ao Asilo Oficinas de

Santo António, de Vi
seu ................................

4.° Ao Hospital de Mangual-
de . . ........................

5.° Ao Hospital de Tondela.
6.° Ao Hospital de S. Pedro

do Sul. . . . . . . .
7.° Ao Hospital de Vouzela
8.° Ao Hospital de Santa

Combadão....................
9.° Ao Hospital .de Mortá-

,gua . . ^........................
10.° A Misericórdia de La-

m e g o ........................ '.
11.° Ao Asilo Lamecense do

Mendicidade, de Lame
go \  .̂

12.° Ao Asilo de Infância 
(Desvalida, de Lamego .

13.° A «Sopa dos Pobres»,
de Lamego....................

,14.° A Misericórdia de Cas- 
1.500)5 ttro Daire . . . . . .  1.000$
1.500$ 15.° A Misericórdia de S. João
1.200$ da Pesqueira............ 1.000$
1.200$
1.200$ 7̂  No distrito da Guarda:

1.200$ 1.° A Misericórdia da Guar-
1.200$ d a ............................  3.000$

2.° Ao Asilo de Infância Des
valida, da Guarda. . . 2.000$

3.° Ao Asilo de Mendicidade
2.000$ da G uarda................  1.000$
5.000$ 4.° a  Misericórdia de Seia . 6.000$
3.000$ 5.° A Misericórdia de For

nos de Algodres. . . . 3.000$
3.000$ 6 .° Ao Hospital de Gouveia 2.000$

7.° A Misericórdia de *Pi-
nhel................................. 2 .000$

2.000$ 8 .° A Misericórdia de Tran-
2 .000$ coso..................................  2 .000$

9.° a  Misericórdia de Sabu-
3.0(30$ ^ g a l................ , . . . . 2.000$

10.° A Misericórdia de Man-
2.0000 te igas.............................. 1 .000$

3.000$ i) No distrito'de Castelo
3.000$ Branco:

1.° Ao Hospital de Castelo
Branco ......................... 3.500$

10 .000$ 2.° Ao Asilo de Infância
Desvalida, de Castelo

2.500$ Branco . ................ 2 .000$
3.° Ao Hospital da Covilhã.
4.° Ao Hospital de Idanha a

2 .000$

1 .000$ Nova . . . . . . . .
5.° Ao Hospital de Penama-

2 .000$

2 .000$ c o r ................................. 1.500$
1.500$ 6.° Ao Hospital da Sertã. .

7.° Ao Hospital de Pedró-
2.500$

1-500$ gão Pequeno, concelho
1.500$ da Sertã........................... 2 .000$

8.° Ao Hospital de Oleiros . 2 .000$
1.500$ 9.° Ag Ilospital de S. Vi

cente da Beira . . . . 1 .000$
1 .000$ 10.° Ao Hospital do Fundão.

11.° Ao Hospital de Alpedri-
1 .000$

1 2 .000$ nha, concelho de Fun
dão .................................

12.° Ao Pôsto de Socorro, de
1 .000$

3.000$ Vila Velha.................... 1 .000$
13.° Ao Asilo -de Iníância

2.500$ Desvalida, da Covilhã . 1 .000$
14.° A Misericórdia de Vila

1 .000$ de Rei.................... \  . 500$
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15.° A Misericórdia de Proen-
ça a N ova.................... 500$

16.° A Misericórdia do So
breira Formosa, conce
lho de Proença a Nova. 500$
j )  No distrito de Coim

bra:
1.° Ao Hospital da Figueira

da F o z ......................... 5.400$
2.° Ao Hospital do Canta-

nhede ............................. 4.000$
3.° Ao Hospital de Souro . 3.300$
4.° Ao Hospital da Lousa . 3.300$
5.° Ao Hospital do Monte-

mór-o-Velho................ 3.000$
6.° Ao Hospital de Arganil. 3.000$
7.° Ao Hospital de Oliveira

do H o s p ita l ................ 3.000$
Ix) No distríto de Leiria :

1.° Ao Hospital D. Manuel
de Aguiar, do Leiria '. 8.000$

2.° a  Misericórdia de Alco-
' b a ç a ................ . . . 3.000$

3.° a  Misericórdia de Pedró-
vgâo G ra n d e ................ 2.000$

4.° A Misericórdia de Figuei-
%ró dos Vinhos . . . . 2.000$

5.° A Misericórdia de An
cião ................................ 2.000$

6.° A Misericórdia do Peni
che ........................ .... . 2.000$

7.° A Misericórdia de Óbi
dos ................................. 1.000$ _

8.° A Misericórdia de Casta-
^nheira de Pera . . . . 500$

9.° A Misericórdia de Pom
bal ................................ 500$'

10.° Ao Hospital da Casa da
N azaró......................... 500$

11.° A Misericórdia de Pôrto
de M ós......................... " 500$

1) No distrito de Santa-
.rêm :

1.° Ao Hospital de Santa
rém ............................... 7.000$

2.° À Misericórdia de To
mar . . . *................ 2.500$

3.° A Misericórdia deAbran-
te s .............................- . 2.500$

4.° A Misericórdia de Tôr-
res Novas. . 1.000$

5.° Ao Hospital de Santa
'Cruz do Cartaxo. . . 2.000$ '

G.° A Misericórdia do Rio
M a io r ........................  2.000$

7.° A Misericórdia do Sar-
d o a l ............................. 1.000$

8.° A Misericórdia de Mação 1.800$ 
. 9.° A Misericórdia de Cons-

tança............................. 900$
10.° A Misericórdia de Ferrei

ra do Zézere . . . 1.800$
11.° Ao Hospital de Salva-

, to rra ............................. 800$
12.° A Misericórdia de Bena-

vente............................  2.000$
13.° Ao Hospital da Barqui

nha ............................  800$
14.° A Misericórdia da Golegâ 800$
15.° Ao Hospital de Alcanena 800$
1G.° íí. Misericórdia de Coru-

che................................. 800$
17.° Ao Asilo Distrital de

Santo António, de San
tarém ......................... 500$

18.° Ao Hospital de Yila No
va de Ourêm . . . .  . 1.000$

m) No distrito de Lis
boa :

1.° A Misericórdia de Setú
bal. ^.............................  1.200$

2.° Ao Asilo Acácio Barra
das, de Setúbal . . , 600$

■3.° Ao Asilo Bocage, de Se
túbal ................... - .  600$

4.° Ao Asilo Infância Desva
lida, de Setúbal . . . 600$

5.° A Créche Setubalcnse,
de S e tú b a l.................  400$

~'6.° Ao Albergue Nocturno,
de S e tú b a l .................  400$

7.° A Misericórdia de Alcá- •
, cerdo S a l* .................. 1.0,00$

8.° À Misericórdia de Alco-
chete.............................  1.000$

9.° A Misericórdia do Aldeia
Galega . . . . . . .  1.000$

10.° À Misericórdia de Al
mada ......................... 1.000$

11.° A Misericórdia do Bar
reiro ............................. 1:000$

12.° A Misericórdia deCezim-
, bra................................. 1.200$

13.° A Misericórdia de S. Tia-
,go de Cacêm................  1.000$

14.* À Misericórdia de Sines. 1.000$
15.° A Misericórdia de Gran-

d o la ............................. 1.000$



16.° À Misericórdia do Azoi-
tão : .............................

17.° À Misericórdia de Pal
meia .............................

18.° Ao Hospital da Caridade,
de Vila Franca deXira

19.° Ao Asilo Creche Afonso
de Albuquerque . . .

20.° .À Misericórdia de Azam-
b u ja .............................

21.° A Misericórdia de Arru
da dos Vi nhos. . . .

22.0 A Misericórdia de Torres 
V edras........................

23.° À Misericórdia de Sintra
24.° Ao Hospital de Mafra .
2õ.° A Misericórdia da Louri-'

n h ã .............................
n) No distrito do Boja:

1.° A Misericórdia de Beja .
2.° a  Misericórdia de Aljus-

t r e l - .............................
3.° A Misericórdia do Almo

dovar. . . ' ................
4.° A Misericórdia de Alvito 
i).° a  Misericórdia de Castro

V o r d e ........................
6.° A Misericórdia do Cuba.
7.° A Misericórdia de Ferrei

ra do Alentejo. . . .
8.° A Misericórdia do Mér-

tola . . . . . . . . .
9.° A Misericórdia de Mou

rra ................................. 2.000$
10.° A Misericórdia de Ouri-

que.......................... 950$
11.° A Misericórdia de Ser-

, pa . . .....................  2.000$
12.° A Misericórdia de Vidi-

, gueira., . . * . . . .  850$.
13.° A Misericórdia de Ode-

m i r a ......................... 2.000$
o) No distrito de Portalegre:

1.° A Misericórdia de Por
talegre ..................... 6.000$

2.° Ao Asilo de Nossa Se
nhora da Esperança 
para cegos do ambos 
os sexos, de Castelo 
de V id e ....................  3.000$

3.° Ao Asilo Almeida Sar-
zedas para orfâs e 
desvalidos e Albergue 
filial de inválidos de

500$

500$

2.000$

500$

2.000$

1 .000$

2 .500$
1 .000$
2 . 000$

500$

5 .0 0 0 $

850$

850$
850$

850$
850$

950$

2.000$

trabalho, de Castelo 
do V ido ....................

4.° A Misericórdia de Cas- 
 ̂ telo de Vide . . . .

5.° À Misericórdia de Alter
do Chão . . . . . .

6.° A Misericórdia de A r-„
' % ronches................ ....

7.° A Misericórdia de E i
vas .............................

8.° A Misericórdia do Gá-
fete, concelho do Cra- 
to..................................

9.° A Misoricórdia do Crato
10.° A Misericórdia de Ga

vião.............................
11.° A Misericórdia de Mar-

v ã o ................................
12.° A Misericórdia de Nisa
14.° A Misericórdia de Sou-

sel. . . . . .
p) No: distrito de Évora :

1.° A Misericórdia de Évo
ra ..................... . .

2.° A Casa Pia do Evora
3.° A Creche de Évora . .
4.° A Misericórdia de Ex-

t r e m o z ....................
5*° A Misericórdia deAlan- 

droal . . . . . . .  . .
. 6.° A Misericórdia de Ar- 

raiok* . . . . . . . .
7.° A Misericórdia do Borba
8.° A Misericórdia de Évora

Monte.........................
9.° A Misericórdia de Mon-

temór-o-Novo'. . . .
10.° Ao Asilo de Velhos, do

Montemór-o-Novo . .
11.° Ao Asilo de Infância,

do Montdmór-o-Novo
12.° À Misericórdia. Portei
13.° A Misericórdia de Móra
14.° A Misericórdia de Mou-

r ã o .............................•
15.° A JDisericórdia de Re

dondo .........................
16.° À Misericórdia de Re- 

. , guengos de Monsaraz
17.° A Misericórdia de Viana

do Alentejo................
18.° À Misericórdia deAlcá-

, çovas . . .................
19.° A Misericórdia de Vila

: Viçosa. . . . . . .

1 .500$

1 .000$

500$

1.000$

3 .500$

1 .000$
500$

500$

- 5 00$  
500$

500$

3 .2 5 0 $
2 .0 0 0 5

5 00$

2.000$

7 50$

750$
750$

500$

1 .5 0 0 $

500$

500$
750$
750$

750$

750$

750$

750$

750$

' 750$



20.° A Misericórdia dc Ca
beção ........................  500 a

21.e A Associação de benefi
cência de Extremoz 500^

<?) No distrito de Faro :
1.° À Misericórdia de Faro 3.000$
2.° A Misericórdia de Sil

ves ............................. 3.fi00$
3.° A Misericórdia ’de La

gos .............................. 3.000$
4.° A Misericórdia de Mon-

chique........................  3.t)00$
5.? A Misericórdia de Al-

- , bufeira .... ..............  3.U00$
(j.° A Misericórdia de Ta-

v ira............................  3.000$
7.° A Misericórdia de Loulé 2.400a
8.° A Misericórdia <le Por

timão ........................  1.600$
9.° A Misericórdia de La

goa ............................  1.200$

r) N«' distrito do Funchal:
1 .rt A Misericórdia do Fun

chal............................. 8.000$
2." Ao Asilo de Mendici

dade e Órfãos, do 
Funchal....................  4.000$

3.° A Casa dos Pobres De
samparados, do Fun
chal............................. 1.000$

4.° Ao Auxílio Maternal, do
Funchal....................  1 000$

5.° Ao Asilo dos Velhinhos, .
do Funchal................  4.000$

.*) No distrito de Ponta "Delgada
1.° Ao Hospital de Ponta

- Delgada....................  8.000$
2.° Ao Hospital da Povoa

ção ............................. 1.500$

3.° A Misericôrdia^de Vila
Franca do Campo . .

4.° Ao Hospital do Nor
deste .........................

5.° Ao Hospital de Santa
M aria........................

t) No distrito de Augra do IJter
1.° Ao Hospital da Miseri

córdia de Angra do 
H eroísm o................

2.° Ao Hospital da Praia
da V itó r ia ................

3.° Ao Hospital de Santa
Cruz da Graciosa . .

4.° Ao Hospital da vila das
Velas (S. Jorgç) . .

)
n) No distrito de H orta:

1.° A Misericórdia de Horta
2.° Ao Asilo de Infância

Desvalida, de Horta
3.° Ao Asilo de Mendicida

de, de Horta . . . .
4.° A Misericórdia de San

ta Cruz das Flores
5.° A Misericórdia das La

jes do Pico. *. . . .

1.500$

1.000£

oísmo:

3.000*5

3.000$

1.000$

2.000$

3.000$ 

5< *0$ 

500$ 

1.800$ 

1.200$

1 . 0 0 0 #

§ único. Os subsídios estabelecidos nes
te artigo e suas alíneas não invalidam 
quaisquer outros que a favor das respec
tivas instituições de assistência e benefi
cência tenham sido anteriormente conce
didos, e o seu pagamento será- efectuado 
por duodécimos com princípio no-mês de 
Julho de 1920.

Art. 3.° No orçamento do Ministério do 
Trabalho de 1920-1921 será inscrita a 
importância de 1.200:000$ para ocorrer 
durante o referido ano ao pagamento dos 
subsídios estabelecidos na presente lei.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das séssões da comissão de saúde e assistência, 14 do Junho de 1920.

Pireif de Carvalho, presidente, 
João José Luis Damas.
Costa Ferreira.
Hemiano de Medeiros. 
Francisco José Pereira. 
Francisco de Sousa Dias. 
Alfredo de Sousa, relator.



8

Senhores Deputados.— A vossa cómis- cia, dá a sua aquiescência à proposta de
são de finanças, tendo um conhecimento lei n.° 448, do Sr. Ministro do Trabalho,
exacto das dificuldades enormes que as ’ que visa a atenuar a crise que as mes- 
casas de beneficência do país vêm atra- mas casas de beneficência vêm atraves-
vessando, e certa de quo muitos desses sando, com as modificações, porêm, que
prestimosos e indispensáveis estabeleci- lhe foríim introduzidas pela comissão de
mentos terão de fechar as suas portas .à . saúde e assistência, 
pobreza se não se lhes acudir com urgên-

Sala das sessões da comissão de finanças, 17 do Junho de 1920.

ALvaro de Castro.
F. G. Velhinho Correia.
Jaime de Sousa.
Raíd Tamagnini.
João de Orneias da, Silva.
Malheiro Reimão.
Mariano Martins.
Alberto Jordão, relator. ‘

Concordo. —O Ministro das Finanças. Pina Lopes.

Proposta de lei n.° 448-G
Senhores Deputados.— Pela lei n.° 870, 

do 8 de Setembra de 1920, foi mantido 
por um ano o subsídio mensal de 100.000)5, 
criado pelo decreto n.° 3:422, de 5 de 
Outubro de 1917.

Desta quantia foram 50.000^5 mensais 
consignados à Provedoria da Assistência 
de Lisboa, cujas necessidades crescentes 
os tornam absolutamente indispensáveis; 
8.500$, mensais» também, à Casa Pia de 
Lisboa, que, por óbvios motivos, perante 
a ciise das subsistências, atravessa tam
bém uma situação financeira bastante- 
mente difícil; e o restante foi destinado 
ao melhoramento ou instituição de servi
ços de beneficência pública, ou de assis
tência, estranhos àquela Provedoria.

Foram aquelas duas primeiras verbas 
inscritas no orçamento do Instituto de 
Seguros Sociais Obrigatórios e de Previ
dência Geral para o ano económico de 
1920-1921, mas como êste documento 
não tivesse dado entrada em tempo opor
tuno na Direcção Geral da Contabilidade 
Pública, não pôde êle' ser incluído no Or
çamento Geral do Estado para com êste 
obter a necessária sanção parlamentar.

Indispensável, pois, se torna buscar 
essa sanção por meio duma proposta de 
lei especial, dada a imprescindível neces

sidade de acudir com as receitas precisas . 
ás necessidades inadiáveis dos tantíssimos 
infelizes, que à assistência pública e bene
ficência privada se dirigem pedindo a 
minoraçao das suas misérias.

Por igual necessário é não èsquecer os 
estabelecimentos privados que por esse 
país alêm se encontram em embaraçosas 
condições financeiras, aos quais o Jístado 
até hoje tem podido acudir com os recur
sos provenientes dos diplomas acima cita
dos, e que terão de cessar ou de diminuir 
em larga escala as suas beneficências, se 
o auxílio dos poderes públicos lhes fa
lhar.

E por último urgente é também subsi
diar um novo serviço, instituído pela 
Casa Pia de Lisboa,— o da educação e 
ensino de anormais— serviço que eorres- 
pohde à satisfação duma positiva, dívida 
social, e que, nos limites em que hoje se 
encontra confinado, poucos resultados 
úteis poderá produzir.

Assim, pois, tenho a honra de apresen
tar à consideração do Parlamento a se
guinte proposta de le i:

Artigo 1.° E mantido pelo prazo de um 
ano o subsídio de 100.000$ mensais, 
criado e ’mantido, respectivamente, pelo
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decreto n.° 3:422, de 5 de Outubro de • 
1917, e lei n.° 870, de 8 de Setembro de 
1919.

Art. 2.° Da quantia fixada no artigo 
supra, 50.000$ mensais, acrescerão aos 
recursos orçamentais da Provedoria de 
Assistência e 8.500$, também mensais, 
aos da CasaPia de Liâboa.

Art. 3.° A mesma Casa Pia ó consi
gnado tambem, por conta da referida 
quantia, a verba de 500$ mensais, como' 
subsídio para o Instituto de Anormais, 
que tem a seu cargo.

Art. 4.° Os 492.000o» restantes são des-

Bartolomeu de

tinados ao melhoramento ou instituição 
do serviço de beneficência pública ou de 
assistência, estranhos ii Provedoria, e se
rão aplicados em duodécimos pelo Minis
tro do Trabalho, com autorização do 
Conselho de Ministros.

Art. 5.° No orçamento do Ministério 
do Trabalho para o ano económico de 
1920-1921 será inscrita a importância de 
1:200.000$ para ocorrer durante o refe
rido ano ao pagamento das despesas 
constantes da presente lei.

Art. 6.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sousa Severino, Ministro do Trabalho.
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